Atenção!
 

O texto a seguir, está disponível para fins de consulta, não substituindo a convenção coletiva de trabalho, homologada e registrada no Ministério do Trabalho e Emprego (DRT/PR). Informações pessoais foram suprimidas, a fim de se preservar a privacidade dos signatários.

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO


 OLARIAS E CERÂMICAS


2001/2002


Por este instrumento particular, de um de um lado o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE CURITIBA E REGIÃO - SINTRACON, e de outro lado, o SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE OLARIAS E CERÂMICAS PARA CONSTRUÇÃO NO ESTADO DO PARANÁ, por seus Presidentes no final assinados, estabelecido tem a presente convenção coletiva de trabalho, mediante as cláusulas e condições seguintes:

01.
PRAZO DE VIGÊNCIA


O prazo de vigência desta convenção é de 12 doze) meses, a contar de 1º de junho de 2001 e com término em 31 de maio de 2002.

02.
PRORROGAÇÃO E REVISÃO

Somente será possível a prorrogação e a revisão deste instrumento caso isto seja do interesse dos signatários e após a aprovação das respectivas assembléias gerais, tudo na forma do art. 615 da CLT.

03.
DIREITOS E DEVERES


Todos os trabalhadores e empresas abrangidas por este instrumento, associados ou não das entidades convenentes, deverão acatar e aplicar as normas nele contidas, na forma da legislação em vigor.

04.
CATEGORIAS ABRANGIDAS


A presente convenção coletiva de trabalho abrange todas as empresas e trabalhadores nas indústrias de olarias e cerâmicas para construção, nos municípios de: Agudos do Sul,  Araucária, Almirante Tamandaré, Balsa Nova, Bocaiúva do Sul,  Campo Largo, Campo do Tenente, Campina Grande do Sul, Campo Magro, Colombo, Contenda, Curitiba, Lapa, Mandirituba, Piraquara, Porto Amazonas, Pien, Pinhais, Quatro Barras, Quitandinha, Rio Negro, São José dos Pinhais, Tijucas do Sul e Fazenda Rio Grande. 


As indicações da base territorial da Entidade Profissional mencionada nesta cláusula é de total responsabilidade do Sindicato dos Trabalhadores. A Entidade Patronal ao assinar este instrumento não está reconhecendo a qualquer título e para qualquer efeito, tal base territorial.

05.
REAJUSTE SALARIAL 


Em junho/2001 as empresas concederão um reajuste aos seus empregados, no percentual de 8,85% (oito vírgula oitenta e cinco por cento) sobre os salários de junho/2000, já reajustados de acordo com a cláusula 5ª da CCT homologada pelo MTE em 19.07.2000.


§ 1º -  Ficam compensadas todas as antecipações salariais espontâneas e compulsórias havidas no período, ressalvados, porém, os aumentos decorrentes de promoção, implemento de idade, equiparação, término de aprendizagem e aumento real.


§ 2º -   Para os empregados admitidos ou empresas constituídas após a data-base, o reajuste salarial obedecerá as seguintes condições:

I - sobre os salários de admissão dos empregados em funções com paradigma será aplicado o mesmo critério concedido a este, na forma do “caput” desta cláusula, desde que não ultrapasse o menor salário da mesma função;

II -  sobre os salários de admissão dos empregados em funções sem paradigma deverá ser aplicado idêntico critério do “caput” desta cláusula, tendo como base de cálculo, no entanto, o primeiro mês trabalhado.


III -  Face a assinatura da presente CCT ter ocorrido após o pagamento dos salários dos meses de junho e julho de 2001, acordam as partes que eventuais diferenças entre o valor pago e o valor ora acordado, deverão ser pagas ao trabalhador juntamente com o pagamento de agosto de 2001, ou seja, até o 5º. dia útil de setembro/2001.

06.
PISO SALARIAL


O piso salarial dos empregados abrangidos pela presente convenção coletiva de trabalho se expressa, no mês de junho/01, 270,60 (duzentos e setenta reais e sessenta centavos) mensais, ou R$ 1,23 (um real e vinte e três centavos) por hora.


Para os profissionais que exercem as funções de queimadores de material cerâmico fica assegurado o piso salarial igual a R$ 352,00 (trezentos e cinqüenta e dois reais) mensais, ou R$ 1,60 (um real e sessenta centavos) por hora.


Considera-se queimador de material cerâmico para efeito desta cláusula o cargo exercido pelo profissional, transitoriamente, desde que reuna as condições técnicas necessárias a esta função de confiança e ao livre arbítrio do empregador. Por se tratar de cargo de confiança, desde que cesse a mesma o profissional em questão perderá as vantagens correspondentes ao cargo de queimador de material cerâmico.


Para os profissionais que exercem, com exclusividade, as funções de operadores de retroescavadeira ou pá carregadeira terão idêntico piso salarial assegurado aos queimadores, nas mesmas condições.

Parágrafo Único: Face a assinatura da presente CCT ter ocorrido após o pagamento dos salários dos meses de junho e julho de 2001, acordam as partes que eventuais diferenças entre o valor pago e o valor ora acordado, deverão ser pagas ao trabalhador juntamente com o pagamento de agosto de 2001, ou seja, até o 5º. dia útil de setembro/2001.

07.
ADIANTAMENTO SALARIAL


As empresas concederão adiantamento (vale) quinzenal aos empregados,   até o 15º (décimo quinto) dia anterior à data do pagamento, em percentual igual a 40% do salário a que o empregado fizer jus no mês, desde que tenha trabalhado na quinzena imediatamente anterior. Ocorrendo faltas na quinzena que antecede à concessão do vale, este ficará limitado à proporcionalidade dos dias trabalhados.


Esta cláusula não se aplica às empresas que concedem benefícios similares, a exemplo de cesta básica.

08.
HORAS EXTRAS


As horas extras serão remuneradas na forma abaixo:


a)- até duas horas extras diárias com o acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor da hora normal; e,


b)- as que excederem de duas horas extras diárias com o acréscimo de 100% (cem por cento) sobre o valor da hora normal.


c)- quando as empresas tiverem necessidade do trabalho em horas extras não contratuais, ou seja, eventualmente, ficam obrigadas, desde que o trabalho extraordinário seja superior a 1 (uma) hora, a fornecer lanche aos empregados, gratuitamente, antes da jornada elastecida.
09.
INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS


As horas extras, desde que habituais, deverão ser computadas no cálculo do 13º salário, férias, aviso prévio, indenização de tempo de serviço, indenização adicional (relativa as demissões que ocorrerem nos 30 dias que antecedem a data-base), descanso semanal remunerado e FGTS.

10.
COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO


Tendo em conta o acúmulo de serviço dos Sindicatos convenentes e das Empresas integrantes das categorias econômicas, fica acertado entre as partes, a oficialização do regime de compensação de horário de trabalho com a extinção total ou parcial do trabalho aos sábados, mediante homologação anual do sindicato operário, e nas seguintes condições:


a)- extinção completa do trabalho aos sábados: as 7:20 (sete horas e vinte minutos) de trabalho correspondente aos sábados, serão compensadas no decurso de segunda a sexta-feira, com acréscimo de até no máximo, 2 (duas) horas diárias, de maneira que nesses dias sejam completadas 44 horas semanais, respeitados os intervalos de Lei, mediante acordo escrito com os empregados;


b)- extinção parcial do trabalho aos sábados: as horas correspondentes a duração do trabalho aos sábados, serão da mesma forma compensadas pela prorrogação da jornada de segunda a sexta-feira, de até uma hora diária, mediante acordo escrito com os empregados;


c)- nenhum acréscimo salarial será devido sobre as horas excedentes, trabalhadas no curso de cada semana, para a compensação dos sábados, pela extinção total ou parcial do expediente nesse dia da semana;


d)- sempre que em prazo da prorrogação do horário de trabalho para efeito de compensar o trabalho aos sábados, se houver turno superior a 4 (quatro) horas, será obrigatório um intervalo de no mínimo 15 (quinze) minutos, não computados na duração do trabalho;


e)- a empresa que adota o sistema de compensação de hora de trabalho, com a suspensão do trabalho aos sábados, garantirá ao empregado o pagamento do feriado compensado coincidente com o sábado, e, pagamento do dia em que faltou, mediante atestado, como se trabalhado estivesse, ou seja, com base no horário de 8:48 (oito horas e quarenta e oito minutos) e não 7:20 (sete horas e vinte minutos). O feriado coincidindo com o sábado compensado, será pago pela empresa como trabalhado no horário normal, ou seja 8h48min.

11.
INÍCIO DE FÉRIAS


O início das férias coletivas ou individuais, integrais ou parceladas, não poderá coincidir com o sábado, domingo ou feriado. Quando as férias coletivas a serem gozadas coincidirem com os dias 25 de dezembro e 1º de janeiro, não serão estes dias computados como período de férias.

12.
REMUNERAÇÃO DAS FÉRIAS


A remuneração correspondente às férias deverá observar rigorosamente o salário vigente para os dias em que o efetivo gozo se verificar. Assim, se houver reajuste salarial durante o  gozo das férias, fica assegurado ao trabalhador o recebimento do salário reajustado aos dias gozados a partir da vigência do reajuste.

13.
CONVERSÃO DAS FÉRIAS EM ABONO PECUNIÁRIO


Para a conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço) das férias a que tiver direito o empregado, nos termos dos artigos 143 a 145 da CLT, o empregador abre mão do que é facultado pelo parágrafo 1º do art. 143, ficando a concessão do abono condicionada apenas a manifestação do empregado, a ser exercida quando receber o aviso de férias.
14.
FÉRIAS PROPORCIONAIS


Ao empregado com menos de um ano de empresa e que rescinda seu contrato laboral, será devido o pagamento das férias proporcionais, inclusive a proporcionalidade do acréscimo deferido pelo art. 7º, XVII da Constituição Federal, desde que o mesmo tenha mais de 3 (três) meses de trabalho na empresa.

15.
DESCONTO DE FALTAS NAS FÉRIAS


Não será deduzido no período de gozo das férias e indenizações respectivas,  o descanso semanal remunerado perdido por ter ocorrido falta injustificada ao trabalho.

16.
CONTRATO DE EXPERIÊNCIA


As empresas que se utilizam da modalidade de “contrato de experiência”, dentro dos permissivos legais, só efetuarão tais contratos com o prazo único de 30 (trinta) dias, sendo vedada a prorrogação. Ultrapassado este prazo sem que o empregado tenha sido demitido, o contrato vigorará por prazo indeterminado.

17.
COMPLEMENTAÇÃO SALARIAL


As empresas assegurarão a todos os empregados afastados recebendo benefícios previdenciários, auxílio salarial, de tal forma a completar 80% (oitenta por cento) do salário até então percebido, nos primeiros trinta dias do afastamento; 60% (sessenta por cento) dos trinta aos sessenta dias do afastamento; e por último, 40% (quarenta por cento) dos sessenta aos noventa dias do afastamento, quando cessará este benefício.


Em tais casos, na hipótese de haver demora no pagamento do benefício pela Previdência Social, as empresas adiantarão o valor correspondente, pelo que o empregado se compromete a efetuar o respectivo reembolso do valor adiantado, imediatamente ao seu recebimento da Previdência Social.

18.
PAGAMENTO DE SALÁRIO


O pagamento de salários será efetuado antes do término da jornada de trabalho quando consistir em dinheiro ou cheque salário. Quando o mesmo ocorrer com cheque da empresa, deverá ser feito das 07:00 às 11:00 horas de segunda a sexta-feira.

19.
COMPROVANTES DE PAGAMENTO


Os empregadores fornecerão obrigatoriamente aos empregados, comprovantes de pagamento (envelopes ou recibos), especificando o nome da firma, o nome do empregado, as parcelas pagas discriminadamente e de igual modo os recolhimentos efetuados, inclusive os valores do FGTS.


Quando o salário do empregado for pago na base de tarefa, por volume, metro ou outra unidade, as empresas fornecerão  documentos de comprovação, com timbre da firma e nome do empregado, estipulando a quantidade de serviços que está sendo paga, seu valor e data do início da tarefa.

20.
GARANTIA A PERCEPÇÃO DE SALÁRIOS NA OCORRÊNCIA DE FATORES CLIMÁTICOS ADVERSOS OU OUTROS


Ficam assegurados os salários dos trabalhadores que, estando à disposição do empregador, fiquem impossibilitados de exercer suas atividades em razão de fatores climáticos adversos, falta de material ou maquinaria danificada, desde que se apresentem e permaneçam no local de trabalho durante toda jornada laboral ou  sejam dispensados por ordem escrita, em se tratando de tarefeiro, será garantida a percepção do salário normativo.

21.
HORÁRIO DE INÍCIO DA JORNADA LABORAL


O horário de início da jornada de trabalho para os empregados, será preferencialmente as 7 (sete) horas.

22.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO


Todos os empregados que ainda não tenham sido registrados deverão procurar o Sindicato dos Trabalhadores que solicitarão, mediante convite com AR, a presença da empresa, para regularizar a CTPS.


O não atendimento da empresa ao convite implicará no reconhecimento do vínculo empregatício, a partir da data do início do trabalho, devendo tal penalidade constar do convite.
23.
DEFICIENTE FÍSICO


As empresas comprometem-se a não fazer restrições para a admissão de deficiente físico, sempre que as circunstâncias técnicas, materiais e administrativas das empresas assim o permitirem.

24.
BAIXA NA CTPS


Se o empregador não proceder a competente baixa na CTPS de seu empregado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar do desligamento, pagará multa no valor equivalente a 1/30 (um trinta avos) do salário por dia de atraso. Se a falta da baixa se dever à inércia  do empregado, o empregador para isentar-se da multa, deverá notificar o Sindicato de tal situação, no prazo de 10 (dez) dias, através de AR da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ou por correspondência protocolada.
25.
AUTENTICAÇÃO DOCUMENTAL


Nos pedidos de demissão, recibos de quitação e contratos de experiência, as assinaturas dos empregados deverão ser apostas sobre a data datilografada e nos contratos de experiência deverá o empregado rubricar também sobre a datilografia do período indicativo de sua vigência. Todos estes documentos contarão com a assinatura de duas testemunhas. Do contrato de experiência será fornecida cópia ao empregado.
26.
TRABALHO EM SUBEMPREITADA


É vedada a contratação de subempreiteiro sem personalidade jurídica própria. A empreiteira principal se assim proceder, se obriga a efetuar diretamente o pagamento de salários e demais vantagens dos empregados do subempreiteiro.

27.
AUSÊNCIAS LEGAIS


A ausência a que alude o art. 473, I, da CLT, por força da presente convenção, fica assim ampliada:

a)- de 02 (dois) para 04 (quatro) dias consecutivos em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, diretos.


b)- de 02(dois) para 03 (três) dias consecutivos em caso de falecimento de irmão ou pessoa que, comprovadamente viva sob sua dependência econômica.

28.
GARANTIAS ESPECIAIS DO EMPREGADO


Será garantida a estabilidade no emprego nas seguintes condições:

a)- a empregada gestante, até 30 (trinta) dias após o término do benefício previdenciário.

b)- ao empregado alistado para serviço militar desde a incorporação até 30 (trinta) dias após a dispensa.

c)- aos empregados optantes pelo regime do FGTS e que possuírem 08 (oito) ou mais anos de serviço na mesma empresa, durante os 12 (doze) meses imediatamente anteriores a aquisição do direito à aposentadoria por tempo de serviço.

d)- no retorno das férias pelo prazo de 30 (trinta) dias.

29.
GARANTIA DE EMPREGO AO ACIDENTADO


O empregado que sofreu acidente do trabalho tem garantida, pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, a manutenção de seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação do auxílio doença acidentário, independentemente da percepção do auxílio doença (art. 118, da Lei 8.213/91).


Os empregados enquadrados na presente cláusula não poderão ter seus contratos de trabalho rescindidos pelo empregador a não ser em razão de prática de falta grave, mútuo acordo entre as partes, com assistência do sindicato obreiro, ou quando obtiver aposentadoria nos seus prazos máximos.


O empreiteiro principal será responsável pelos acidentes de trabalho ocorridos com os empregados das subempreiteiras, bem como da implantação das CIPAs e serviços especializados em segurança e medicina do trabalho.

30.
AMAMENTAÇÃO


É facultado às empregadas, no período de amamentação, juntarem os dois períodos de meia hora, em cada turno, em um só de uma hora, na entrada ou saída dos turnos.

31.
ABONO DE FALTA


Abono de falta à empregada-mãe e ao pai-viúvo, mediante comprovação médica, no caso de necessidade de internamento de filho de até 10 (dez) anos de idade; sendo inválido o filho, não haverá limite de idade. 

32.
ABONO APOSENTADORIA


Ressalvadas as situações mais favoráveis existentes, aos empregados que contarem com mais de 5 (cinco) anos na mesma empresa, quando dela vierem a desligar-se por motivo de aposentadoria, será pago um abono equivalente a 30 (trinta) dias da remuneração percebida.

33.
EMPREGADO ESTUDANTE


Em relação aos empregados estudantes do 1º e 2º graus e de cursos universitários, na hipótese da ocorrência da prestação de exames escolares feitos em horários diferentes das atividades escolares, coincidindo com o horário de trabalho, terão abonadas suas faltas, desde que avisada a empresa com 72 horas de antecedência.

34.
EXAMES MÉDICOS


As empresas ao realizarem exames médicos para a admissão ou demissão de empregados, arcarão com as despesas correspondentes, devendo da mesma forma, submetê-los a exames médicos pelo menos uma vez ao ano, sendo a escolha dos profissionais e/ou entidade uma faculdade da empregadora. Os referidos exames deverão ocorrer em dia normal de trabalho.

35.
ATESTADOS

As empresas ficam expressamente proibidas de consignar na CTPS do empregado, o afastamento ao serviço por motivo de doença, devendo este ser de conformidade com  a CLT.

36.
ATESTADOS MÉDICOS


Com suporte nas disposições contidas na Portaria 3291, de 20/02/84, DOU de 21/02/84, a concessão de atestados médicos para dispensa dos serviços por doenças, com incapacidade de até 15 (quinze) dias, será fornecido ao segurado no âmbito dos serviços da Previdência Social por médicos do SUS, de empresas, instituições Para-Estatais, ou Sindicatos urbanos, que mantenham contratos e/ou convênios com a Previdência Social, ou por Odontólogos, nos casos específicos, em idênticas situações. A empresa fornecerá comprovante de entrega/recebimento do atestado ao empregado.

37.
PROTEÇÃO AO TRABALHO


O primeiro dia de trabalho do empregado será destinado o tempo suficiente ou necessário com treinamento e instruções do uso de EPI (s), do conhecimento dos riscos das atividades a serem exercidas pelo empregado, do local de trabalho, bem como do programa de Prevenção de Acidentes do Trabalho, desenvolvidos pela empresa e será acompanhado pelo encarregado da empresa.

38.
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA DO TRABALHO


As empresas abrangidas por esta convenção deverão obedecer aos dispositivos constantes na legislação vigente com relação a segurança do trabalho, fornecendo equipamentos de proteção individual, gratuitamente, nos casos em que a lei o obrigue, tais como: óculos, luvas, máscaras, capacetes, cintos de segurança, botas, ferramentas e outros, que serão de uso obrigatório por parte dos trabalhadores. Quando se constituir exigência da empresa a utilização de uniformes e ferramentas, ela os concederá nas mesmas condições e com os mesmos requisitos legais que se aplicam aos equipamentos de segurança obrigatórios.

39.
REFEITÓRIOS E SANITÁRIOS


As indústrias deverão assegurar aos empregados um serviço de sanitários, seja por meio de fossas adequadas, seja por outro processo que não afete a saúde pública, mantidas as exigências legais.


As empresas deverão, a critério da autoridade competente, em matéria de segurança e medicina do trabalho, assegurar aos trabalhadores, condições suficientes de conforto para as refeições em  local que atenda os requisitos de limpeza, arejamento, iluminação e fornecimento de água potável.

40.
PRIMEIROS SOCORROS


As empresas se obrigam a manter material de curativos necessários à prestação de primeiros socorros, conforme Norma Regulamentadora nº 07, subitem 7.5.1, conforme a seguinte relação: a - Instrumentos -  termômetro, tesoura e pinça. b - Material para curativo - luvas, algodão hidrófilo, gaze esterilizada, esparadrapo, ataduras de crepe, caixa de curativo adesivo. c - Antisépticos - solução de iodo, solução de timerosal, água oxigenada de 10 vol., álcool, éter e água boricada. d - Medicamentos - analgésicos em gotas e comprimidos, antiespasmódicos em gotas e comprimidos, colírio neutro, sal de cozinha, antídotos (contra veneno) para substâncias quimicas utilizadas nas empresas, soro fisiológico (necessários às atividades vitais do organismo), e - Outros - conta gotas, copos de papel e filtros. 


Quando a empresa se utilizar de mão-de-obra feminina a caixa de primeiros socorros também conterá absorventes higiênicos para situações de emergência.

41.
MORADIA


As empresas que fornecem moradia observarão o seguinte:


As casas destinadas aos trabalhadores,


- com até 30 m2, serão fornecidas gratuitamente;


- de 30 a 50 m2, poderá ser descontado do trabalhador até 2% (dois por cento) do salário normativo;


- com mais de 50 m2, este desconto fica limitado a 5% (cinco por cento) do salário normativo.


§ 1º - Tal benefício não integrará a remuneração do empregado.

§ 2º - O desconto fica limitado ao salário relativo a um morador por casa, e a ocupação será limitada a   uma   família por casa.


§ 3º - Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho o empregado terá até 30 (trinta) dias contados da  rescisão, para desocupar a casa.


§ 4º - O disposto nesta cláusula terá vigência coincidente com esta convenção.

42.
ESTACIONAMENTO


As empresas se obrigam a manter, nos locais de trabalho, estacionamento coberto para bicicletas e motocicletas, com condições de segurança.

43.
DEPÓSITOS DO FGTS


As empresas procederão aos depósitos do FGTS de acordo com as disposições constantes no art. 10, parágrafos 2º e 3º do FGTS, ou seja, em agência bancária na localidade onde estiver situado o estabelecimento ou obra da empresa a que se achar vinculado o empregado. Não havendo agência bancária na localidade, o depósito será efetuado em agência situada na localidade mais próxima e de fácil acesso.

44.
AVISO PRÉVIO


O aviso prévio será comunicado obrigatoriamente por escrito, contra recibo, esclarecendo se o empregado deve ou não trabalhar.

45.
RESCISÃO CONTRATUAL


Por ocasião da rescisão ou extinção do contrato de trabalho o pagamento das verbas decorrentes atenderá as seguintes condições:


a)- até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato (extinção do contrato de trabalho ou aviso prévio cumprido), ou;


b)- até o décimo dia, contado da data da notificação da demissão, quando da ausência do aviso prévio, indenização do mesmo ou dispensa do seu cumprimento, devendo, em qualquer das hipóteses, a empresa comunicar ao empregado, por escrito, a data de pagamento das verbas rescisórias;


c)- o não atendimento aos prazos acima fixados, implicará no pagamento da multa prevista no art. 477 da CLT, alterado pela Lei 7855/89, equivalente a um salário do empregado corrigido monetariamente;


d)- no caso do não comparecimento do empregado no prazo fixado para receber os seus haveres, ou ter anotada sua CTPS, a empresa poderá desobrigar-se da multa mediante comunicação do fato à Entidade Profissional correspondente, direta e pessoalmente, ou por aviso postal AR. Na ocasião da quitação a empresa fornecerá, obrigatoriamente, a relação dos valores recolhidos ao FGTS e respectivas datas de recolhimento.

46.
HOMOLOGAÇÕES


Todo o empregado que tenha mais do que 6 (seis) meses de trabalho na empresa deverá ter sua rescisão homologada pelo Sindicato da classe.


Na homologação o empregador deverá se apresentar munido das guias de recolhimento do FGTS (RE e GR), a guia de recolhimento da contribuição sindical, da reversão salarial, do comprovante de recolhimento da reversão patronal e da contribuição  confederativa, quando houver esta.

47.
MOTIVO DE DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA


Ocorrendo despedida por justa causa, deverá o empregado especificar os motivos em carta entregue ao empregado mediante recibo, sob pena de presunção de inexistência da falta alegada.

48.
SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO


Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter meramente eventual, o empregado fará jus ao salário do substituído, sem considerar vantagens pessoais.

49.
AUXÍLIO ESCOLAR


As empresas fornecerão para até dois filhos de seus empregados, matriculados da primeira à quarta série do primeiro grau, material escolar básico, a ser definido pela Comissão Paritária.

50.          REEMBOLSO COM DESPESAS


As empresas reembolsarão aos empregados que sofreram acidente do trabalho as despesas havidas na aquisição de medicamentos para sua recuperação, em 60% (sessenta por cento) do valor da nota apresentada.

51.
AUXÍLIO FUNERAL


Na hipótese de falecimento do empregado durante a vigência do contrato laboral e que conte com mais de um ano de serviço na empresa, será assegurado a um único dependente designado pela Previdência Social, o pagamento de um salário normativo. As empresas que participem das despesas concernentes ao funeral do empregado com pelo menos 1 (um) salário normativo estarão dispensadas de tal pagamento.

52.
 SEGURO DE VIDA


As empresas com mais de 15 (quinze) empregados manterão seguro de vida em grupo, com prêmio igual a 15 (quinze) salários mínimos, o qual será custeado em 60% (sessenta por cento) pelas empresas, sendo opcional ao empregado integrar o plano, com entrega da correspondente apólice ao empregado.

53.
 AUTOMAÇÃO


Na automação dos meios de produção, com a implementação de novas técnicas, as empresas se obrigam a promover treinamento para que os empregados adquiram melhor qualificação em seus novos métodos de trabalho, às suas expensas.

54.
TRANSPORTE


Fica assegurado ao trabalhador dispensado, o pagamento das despesas de retorno ao seu local de origem, ou seja, onde foi recrutado.


Sempre que houver greve no sistema de transporte e o empregado, em decorrência, não puder comparecer ao serviço ou chegar atrasado, o dia e as horas não poderão ser descontados em folha de pagamento, mas, sim, compensados em outro dia ou horário.

55.
PIS


A empresa liberará o empregado para o saque do PIS:


a)- as horas dispensadas para tal fim não poderão ser compensadas ou descontadas pelo empregador.


b)- não se aplica o disposto nesta cláusula às empresas que mantenham convênio firmado com agência bancária.

56.
COMISSÃO PARITÁRIA


Fica mantida a Comissão Paritária criada em convenções anteriores pelos signatários desta. A citada Comissão é constituída por 3 (três) membros, representantes de cada Entidade convenente, e presidida por elemento a ser designado pelo SENAI - pessoa desvinculada de qualquer órgão de classe que esta subscreve - cujo voto será sempre o de desempate, tendo a referida comissão a finalidade de:


a)- elaborar o enquadramento profissional, julgando e decidindo as pendências apresentadas, promovendo estudos concernentes à classificação profissional;


b)- examinar e decidir outras pendências de caráter trabalhista ou técnico de interesse das partes;


c)- apresentar estudos e aprimoramentos que possam ser introduzidos na próxima convenção;


d)- estudar a possibilidade de concessão de estímulo para os empregados com curso no SENAI ou segundo grau.


e)- estudar a possibilidade de implementação de normas de higiene , medicina e de segurança do trabalho;


f)- estudar a possibilidade de fornecimento de alimentação ao trabalhador, dentro das normas estabelecidas pelo Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT -.


g)- promover estudos objetivando formas de redução dos índices de  acidente do trabalho nas categorias profissionais representadas, dentro das normas de segurança, higiene e medicina do trabalho.


h)- definir o material escolar básico, referido na cláusula 49.


i)- estabelecer critérios que contemplem  segurança às partes, no ato homologatório, objetivando evitar reclamatórias trabalhistas junto à Justiça do Trabalho.

57.
CURSOS


Os Sindicatos convenentes promoverão, em conjunto, a realização, duas vezes por ano, com patrocínio das empresas, de cursos de prevenção de acidentes do trabalho.

58.
DIRIGENTE SINDICAL


O dirigente sindical eleito, no exercício de suas funções, devidamente identificado, terá garantido acesso à empresa, desde que acompanhado por representante designado por esta, em horário comercial, sem prejuízo do processo produtivo.

59.
LIBERAÇÃO DO DIRIGENTE SINDICAL QUE PERMANECE NA EMPRESA


Os dirigentes sindicais eleitos, poderão afastar-se dos serviços por motivos sindicais, a requerimento do respectivo Sindicato, com antecedência mínima de 48 horas.


A solicitação de que trata o “caput” deverá ser feita por escrito pelo Sindicato, diretamente à empresa à qual se vincula o empregado.


As horas de permissão sindical remunerada serão pagas como se o empregado estivesse à disposição da empresa, computando-se tal período como efetiva prestação de serviços para todos os efeitos legais.


A liberação de que trata esta cláusula, fica limitada a um dirigente sindical eleito, por empresa, e no máximo por 15 dias durante a vigência da presente convenção.
60.
MENSALIDADES


De acordo com art. 545 e seu parágrafo único da CLT, os empregadores ficam obrigados a descontar na folha de pagamento de seus empregados, desde que por eles devidamente autorizados, as contribuições devidas ao sindicato, quando por este notificados, salvo quanto a contribuição sindical e reversão, cujo desconto independe destas formalidades. O recolhimento à Entidade Sindical beneficiária do importe descontado deverá ser feito até o 10º dia subsequente ao mês que originou o desconto, mediante relação nominal. Findo este prazo serão aplicadas as sanções nos termos do art. 600 da CLT.

61.
DAS DIVERGÊNCIAS


As divergências na aplicação dos presentes dispositivos serão solucionadas, em primeira instância, pelas diretorias das entidades convenentes. Na impossibilidade de solução no modo pactuado as partes poderão recorrer aos órgãos competentes.

62.
QUADRO DE AVISOS


Fica assegurado ao Sindicato operário o direito de manter um quadro de avisos do Sindicato, em local escolhido de comum acordo com as empresas, devendo referidos avisos serem submetidos a prévia apreciação e aprovação da direção da empresa.

63.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL


Dos Empregados

Para assegurar a unicidade jurídica do presente instrumento, retribuir o empenho e trabalho sindical para a realização do mesmo, manter as atividades sindicais e cumprir determinação da Assembléia Geral, as empresas descontarão dos seus empregados os seguintes valores, a título de taxa assistencial, de conformidade com os artigos 462, e 545 da CLT, assegurado aos empregados o direito de oposição à contribuição prevista nesta cláusula o qual deverá ser apresentado individualmente pelo empregado, diretamente ao Sindicato Profissional, em sua sede ou sub-sede, ou ao empregador, até 10 (dez) dias antes de ser efetuado o desconto, sem efeito retroativo, em requerimento manuscrito, com identificação e assinatura do oponente, salvo em se tratanto de empregado analfabeto, quanto poderá opor-se pessoalmente ao desconto, na sede do Sindicato ou perante o empregador, através de termo redigido por outrem, no qual deverá constar sua firma atestada por duas testemunhas devidamente identificadas.  Sendo a oposição apresentada perante o Sindicato, caberá a este fornecer o recibo de entrega e encaminhá-lo ao empregador, para que não seja procedido o desconto.  Quando a oposição for apresentada perante o empregador deverá o mesmo encaminhar o documento ( lavrado pelo empregado) ao Sindicato Profissional, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o ser recebimento.


a. As empresas repassarão ao Sindicato dos Trabalhadores até o 10º (décimo) dia útil após o mês do recolhimento os valores dos referidos descontos, juntamente com a cópia da guia, relação dos empregados e dos valores descontados;


b. - A fim de evitar duplicidade de desconto, estipula-se a obrigatoriedade da anotação dos referidos descontos na CTPS do empregado, suas datas, valores e entidade profissional favorecida.


c. - O empregado que sofrer desconto da taxa de reversão salarial quando estiver trabalhando na base territorial de um sindicato profissional, em benefício deste, não poderá sofrer novo desconto a este título, no mesmo ano, em favor de qualquer entidade ora convenente, na hipótese de sua transferência para outra cidade do Estado.


d. – A partir de agosto/2001, as empresas descontarão mensalmente dos salários dos empregados o percentual  de 1,5%( um meio por cento).

65.
MULTA


Em caso de descumprimento de qualquer das cláusulas do presente instrumento, o empregador pagará multa correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do salário normativo, por cláusula descumprida, por empregado a cada mês do descumprimento, revertidas em favor do empregado prejudicado.


Por assim haverem livremente convencionado, assinam esta em quatro vias de igual teor e para os mesmos efeitos, sendo duas delas depositadas, para fins de registro e arquivo, na Delegacia Regional do Trabalho, de conformidade com o que preceitua o art. 614, da Consolidação das Leis do Trabalho.



Curitiba, 22 de agosto de  2001.

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE OLARIAS E CERÂMICAS DO ESTADO DO PARANÁ

Daniel Wosniak - Presidente

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE CURITIBA E REGIÃO – SINTRACON

Paulo Rodrigues Lopes  - Presidente
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